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DISPÕE SOBRE O PLANO MUNICIPAL DE ARBORIZAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO 

DE LUPÉRCIO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

CLEBER MENEGUCCI, Prefeito do Município de 

Lupércio, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga 

a seguinte lei: 

 
 

ARTIGO 1º – Esta Lei aprova a elaboração do PLANO MUNICIPAL DE 

ARBORIZAÇÃO URBANA DO MUNICÍPIO DE LUPÉRCIO, que passa a fazer parte integrante 

da mesma. 

 

ARTIGO 2º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUPÉRCIO, 27 DE JUNHO DE 2.023. 
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